
 
 

GABINETE DO VEREADOR RAFAEL ESTRELA DO MAR 

 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

Vereadores.  

O vereador signatário do presente documento, no exercício de suas atribuições 

legais e regimentais, vem respeitosamente à presença de V. Exa.  solicitar, na 

forma legal e regimental em vigor, que, após a ciência do plenário desta Casa 

Legislativa, seja a presente proposição direcionada ao Poder Executivo 

Municipal, conforme se segue:  

 

INDICAÇÃO:            /2026 

 

Pleiteio, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Serviços, que proceda a Estudo técnico e, posterior extensão da 

iluminação pública na Rua Opala (na divisa com a rua Alberto Barbosa), no 

bairro Residencial Vista do Mestre, Serra – CEP: 29162-122. 

JUSTIFICATIVA 

Ressalto que a referida via foi recentemente criada e, até o presente 

momento, não dispõe de infraestrutura adequada de iluminação pública, o 

que tem gerado insegurança e dificuldades para os moradores e transeuntes da 

região. 

A iluminação pública é um serviço essencial para garantir a segurança 

da população, contribuindo para a prevenção de ocorrências, a mobilidade no 

período noturno e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 
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 Além disso, a presença de iluminação favorece a valorização da área e 

proporciona maior tranquilidade aos residentes. 

Diante do exposto, solicito a devida atenção e providências por parte 

desta Secretaria para a implantação da iluminação pública na referida rua, 

atendendo assim a uma necessidade urgente da comunidade local. 

Acreditando na realização desta solicitação, desde já agradeço a 

atenção recebida e coloco-me a disposição.  

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 14 de abril de 2026.  

 

RAFAEL SALVADOR GRACINDO DA SILVA 

VEREADOR RAFAEL ESTRELA DO MAR 
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